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LICENÇA DE OPERAÇÃO LO N° 10/2021 

A Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente habilitada para a realização de licenciamentos 

Ambientais de atividades de impacto local, conforme Lei Complementar n 140/2011, resolugão do cONSEMA 

n° 372/2018 e pelas atribuições que Ihe confere e com base no protocolo ambiental n'014/2021 expede a 

presente LICENÇA de OPERAÇÃO que autoriza: 

1-IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 
Nome: Edio Antônio Pierosan e Mateus Pierosan 

CPF: 420.106.910-91/ 030.107.210-80 

1-1DENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE 
LOCALIZAÇÃO: Linha Dois Secção Barro - Gaurama/RS 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Lat. -27.606142°/ Long. -52.135625° 
Atividade: Criação de suinos- Terminação - com manejo de dejetos liquidos (CODRAM 114,24) 

Porte: Médio -1.000 animais 

Area da Propriedade: 12,74 ha 

Area útil construida: 1.502 m 

1-CONDIçÕES E RESTRIÇÕES 
1.1 Quanto as Construções em Geral 

- sistema de tratamento de residuos é composto por 03 (três) esterqueiras, próximas as pocilgas, 
impermeablizadas em geomembrana PEAD, com capacidade total de armazenamento de 1.400,0 m 

- A produção de dejetos dos 1.000 suinos propostos ao alojamento em sistema de terminação é de 1.008,0 m a 

cada 120 dias. Considerando a folga volumétrica de 20%, as esterqueiras possuem capacidade suficiente para 

atender o plantel que encontra-se operando. 

Os bebedouros deverão operar em boas condiçães, a fim de não haver vazamentos continuos de água, o que 

implica em maior geração de dejetos. 

- As lagoas de tratamento deverão ser mantidas oercadas, com uma altura mínima de um metro de modo a 

evitar acidentes com transeuntes e morte de animais silvestres e domésticos. 

As esterqueiras deverão receber manutenção das bordas a fim de evitar o escoamento de solo para o interior 

das esterqueiras e águas pluviais. 

Recomenda-se a implantação de calhas no entorno das pocilgas a fim de direcionar e distribuir as águas 

pluviais 
As áreas no entorno do empreendimento deverao ser mantidas limpas, drenadas e roçadas. 
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Relatório fotográfico datado demonstrandoo atendimento das demais condicionantes da LO em vigor, 
- Declaração de inalterabilidade da atividade; 

Atendimento aos condicionantes e as restrições da Licença e caso necessário, apresentação de laudos ou 

relatórios 
Croqui atualizado das áreas de aplicação dos dejetos estabilizados onde estejam especificadas ås distäncias 

de mananciais hidricos, habitações vizinhas, núcleos habitacionais e estradas (incluir dosagem e periodicidade 
de aplicação) 

Comprovante de destinação final dos residuos de saúde (recibo ou nota fiscal ou outro documento), a qual 

devera constar a quantidade e destino dado aos residuos de medicamentos veterinários, incluindo seringas, 

agulhas, embalagens de vacinas e medicamentos vencidos, entre outros residuos de saúde gerados pela 

atividade criatória; 

-Copla do comprovante de pagamento dos custos dos Serviços do Licenciamento Ambiental 

municipio de Gaurama, mediante decisão motivada, poderá propor adequações, suspender ou 

cancelar a Licença de Operação, caso ocorra: 

Violação ou inadequaç�ão de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

Constatar omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiarama expedição da Licença 

Graves riscos ambientais e a saúde. 

Qualquer alteração ou ampliação da atividade deverá ser precedida de anuência do municipio de 

Gaurama. Caso ocorra a interrupção das atividades, a mesma deverá ser comunicada. 

O empreendimento deverá requerer renovação desta Licença no prazo minimo de 120 dias da 

expiração do prazo de validade fixado na respectiva licença. 

Se cabivel, que seja aplicada penalização, multa pecuniária, decorrente do atraso na implantação 

das medidas mitigadoras elou compensatórias. 

Fica o empreendedor obrigado ao adimplemento de todas as parcelas vincendas, quando o 

pagamento dos custos for através da opção de parcelamento. Havendo alteração nos atos constitutivos, 

a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GAURAMA, em seu órgão competente, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a 

responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta licença é válida para as condições acima até 15 de Junho de 2026. porém, caso algum prazo 

estabelecido nesta licença for descumprido, automaticamente esta perderá sua validade. Este documento 

também perderá a validade caso os dados fornecidos pelo empreendedor não correspondam à realidade. 
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